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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) n° 011/2026  

(RETIFICADO E PRORROGADO) 

 
DIA: 30/07/2026 
HORA: 08:00 h (horário de Brasília) 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 07/07/2026. 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 30/07/2026 - 

08:00 h (horário de Brasília). 

Data de abertura da Concorrência: 30/07/2026 - 08:30 h 

(horário de Brasília). 

Local: http://132.255.73.34:8079/comprasedital/ 

FORMALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS E 
ENCAMINHAMENT
OS: 

Av. José Laurindo, 1540 Centro - Rosana – SP - CEP. 19.270-
081 
Fone: (18) 3288-8210, 3288-8246, (Dias úteis, das 07:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas) E-mail: 
licitacoes@rosana.sp.gov.br 

PROCESSO Nº: 0062/2026  

O Município de Rosana, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA no regime 
de execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, COM JULGAMENTO POR MENOR 
PREÇO GLOBAL, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e do Decreto nº 3.735 de 30 de janeiro de 2024 link para consulta ( 
https://www.rosana.sp.gov.br/ ), e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação: 

1-1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTÔNIO CASTILHO EM PRIMAVERA, DISTRITO DE 
ROSANA- SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE QUANTIDADES E 
PREÇOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
1.2. A licitação terá como critério de julgamento EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, COM 
JULGAMENTO POR MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
 
1.2.2. O valor total estimado previsto para aquisição dos produtos e/ou prestação dos serviços 
é de aproximadamente R$ 211.401,94 (duzentos e onze mil quatrocentos e um mil e 
noventa e quatro centavos), obtidos através de pesquisas previas de orçamento. 
 
1.2.3. Os documentos relativos à habilitação, deverão ser ANEXADOS 
OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página da PLATAFORMA/PORTAL, 
onde ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção dos documentos. 
 

http://132.255.73.34:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.rosana.sp.gov.br/
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AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, SERÃO 
CONSIDERADAS INABILITADAS, CASO NÃO ATENDAM A SOLICITAÇÃO DO 
PREGOEIRO. 

 

1.2.3.1. ORIENTAÇÃO AO PROPONENTE: AO ANEXAR OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, FAVOR ATENTAR-SE A NOMENCLATURA DO CAMPO E ANEXAR 
SOMENTE O DOCUMENTO/CERTIDÃO EXIGIDO(A) NO ESPECÍFICO CAMPO. SOMENTE 
SERÃO SOLICITADOS DOCUMENTOS VIA CHAT, AQUELES QUE DIFICULTEM SUA 
LEITURA E INTERPRETAÇÃO E/OU DECLARAÇÕES SANÁVEIS EM SESSÃO. 
 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances da Concorrência. 

 
1.3. A visita técnica ao local de realização das obras será feita a partir da publicação do 
presente edital até o dia 30/07/2026, sendo que os interessados deverão efetuar o 
agendamento da referida visita, junto a Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos, sito na Rua dos Pedreiros, nº 850, quadra 44, em Primavera - Município de Rosana 
– SP através do fone (18) 3284-3838, ou ainda de acordo com Artº 63 parágrafo 2º da Lei 
14.133/21, a empresa poderá substituir a vistoria por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. A despesa estimada para a contratação da presente licitação, será suportada pelo 
financeiro da Prefeitura Municipal de Rosana, através de recursos que correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2026: Obras de Const., Ref. ou 
Amp. De Espaços Públicos – Func. Prog.: 15.451.008.1008 – 4.4.90.51 – F2 (155) e 
15.451.008.1008 – 4.4.90.51 – F1 (154). 
 
3- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

3.1. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
http://132.255.73.34:8079/comprasedital/. 

 

3.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
Agente de Contratação/Comissão, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 
3.2. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA: 
 

3.2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 

 

http://132.255.73.34:8079/comprasedital/
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4 REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. Para participar desta Concorrência, o licitante deverá se credenciar no Sistema de 
PREGÃO ELETRÔNICO/CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA através do site 
http://132.255.73.34:8079/comprasedital/; 
 
4.2. O CREDENCIAMENTO DAR-SE-Á PELA ATRIBUIÇÃO DE CHAVE DE 
IDENTIFICAÇÃO E DE SENHA, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, PARA ACESSO AO 
SISTEMA ELETRÔNICO, A REFERIDA SENHA DEVE SER SOLICITADA ATRAVÉS DO 
ENDEREÇO: http://132.255.73.34:8079/comprasedital/, NO PRAZO DE ATÉ 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS QUE ANTECEDERÃO A SESSÃO. 
 
4.3. O licitante deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou 
Instrumento Público de Mandato, outorgando expressamente poderes para a prática de todos 
os atos pertinentes à licitação, nos casos em que o Licitante for representado por Procurador; 
 
4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 
 
4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rosana, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
Concorrência Eletrônica. 

 

5.1. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.2. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
5.3. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

http://132.255.73.34:8079/comprasedital/
http://132.255.73.34:8079/comprasedital/
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Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
5.6. A não observância do disposto no item anterior PODERÁ ENSEJAR 
DESCLASSIFICAÇÃO no momento da habilitação. 
 
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
 
5.8. Não poderão disputar esta licitação: 
 
5.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários, QUANDO FOR O CASO;  
 
5.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
5.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
5.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.8.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
5.8.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
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14.133, de 2021. 
 
5.9. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
5.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
5.12. O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.14. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 
5.15. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 

 
5.16. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO 05 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
5.17. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.17.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

6.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Comissão, com o auxílio da equipe 
de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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Do Agente de Contratação/Comissão: 
a) conduzir a sessão publica; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
 
Da equipe de apoio: 

a) caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente de Contratação/Comissão nas etapas do 
processo licitatório. 

 
Do licitante: 

Caberá ao licitante interessado em participar da concorrência, na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente na plataforma eletrônica a qual será utilizada para a realização 
do certame; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e 
a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
 
6.2. A participação na Concorrência, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
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6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, e em declarações anexas que: 
 
6.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
6.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6.5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, SE FOR O CASO, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.5.4 ou 6.5.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, NA HIPÓTESE DE A FASE DE 
HABILITAÇÃO ANTECEDER AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
LANCES E DE JULGAMENTO, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
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abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
6.5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
6.5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
6.5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
6.5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
 
6.5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
6.5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 6.5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
 
6.5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
6.5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

6.6. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da 
concorrência, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Agente de Contratação/Comissão a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

6.6.1. Todo contato com o Agente de Contratação/Comissão deve ser feito através do 
chat disponibilizado pelo sistema. O Agente de Contratação/Comissão não atenderá 
licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o 
chat do sistema. 
 
6.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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6.8. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

 
6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

6.10. Fica a critério do Agente de Contratação/Comissão a autorização da correção de lances 
com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa 
de lances; 
 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 

 
6.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de 
Contratação/Comissão no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 
6.13. Quando da desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.14. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.15. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
6.16. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e no 
§1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
6.17. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o Agente de Contratação/Comissão poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
 
6.18. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar 
em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.19. Facultativamente, o Agente de Contratação/Comissão poderá encerrar a sessão pública 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 
caso, antes de anunciar o vencedor, o Agente de Contratação/Comissão poderá encaminhar, 
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pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
 
6.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 
Contratação/Comissão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.21. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na página do 
portal, em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação por 
identificação. 
 
OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O ENCERRAMENTO DA 
FASE DE LANCES DA CONCORRÊNCIA. 
 
6.22. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
6.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 
6.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Agente de Contratação/Comissão aplicará os critérios para desempate em favor 
ME/EPP. Após o desempate, poderá o Agente de Contratação/Comissão ainda negociar um 
melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
 
7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupões o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
7.2.1. O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) ANEXO(s). 
 
7.2.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 
7.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
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7.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
7.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
7.2.8. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública da Concorrência Eletrônica. 
 
7.2.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.2.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.5.8. 
 
7.3. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 
direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
8. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. A Proposta de Preços anexada na plataforma deverá estar rubricada em todas as folhas 
e a última assinada pelo Representante Legal da empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão 
social, CNPJ – cadastro nacional de pessoa jurídica, Inscrição estadual, endereço completo, 
número de telefone e número de agência de conta bancária. 

 
Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito 
nos ANEXOS, deste edital, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA e; 
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c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 
8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no ANEXO 01. 
 
8.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer a 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, COM JULGAMENTO POR MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

 
8.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este edital. 

 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
Legislação em vigor. 
 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, preço 
total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um valor de 
diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do objeto for 
de grande porte. 
 
8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.14.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
8.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
8.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
 
8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.19.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme determinação do mesmo, que envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.19.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

9.1. Para Julgamento será adotado o critério EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , COM 
JULGAMENTO POR MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 

 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.10 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 



 
 

14 
 

 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com o item 5.9 deste edital. 
 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
 
9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
9.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , com 
julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.10.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
 
9.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
 
9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , com julgamento 
por MENOR PREÇO GLOBAL, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
 
9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
9.15. Caso o Projeto Básica/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
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9.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 
 
9.20. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
 
9.20.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto da concorrência; 
 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará 
um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada 
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei. 
 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

 
9.20.2 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 

9.21. O Agente de Contratação/Comissão anunciará o licitante detentor da proposta ou lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação/Comissão acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.22. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital. 

 
9.23. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
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atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
10- DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados na Plataforma e 
poderão ser apresentados em original, por cópia que possibilite a verificação de sua 
autenticidade nos sites em que forem emitidos. 
 
10.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 
10.5. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
10.6. Após a entrega/anexar dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
 
10.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 
10.7. Na análise dos documentos de habilitação, O Agente de Contratação/Comissão, poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
10.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
10.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
10.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
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de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
10.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

10.12. Segue abaixo relação de documentos exigidos para HABILITAÇÃO: 

 
10.12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
b) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
 
10.12.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

 
a) Prova de inscrição no CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente, e Prova de Regularidade Fiscal Municipal; 
d) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão 
Dser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br 

 
Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, ter-se-ão como válidos 
pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
 
10.12.2.1. Para habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte, as mesmas 
deverão apresentar todos os documentos elencados no item 10.12.2, inclusive, toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

 
10.12.2.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.12.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.12.2.2., 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

http://www.tst.gov.br/
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referentes ao procedimento licitatório. 

 
10.12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
90 (noventa) dias de sua emissão. 
b) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 

anos, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua 

elaboração, deverá: 

b.1.1) Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido transcritos 

o Balanço e a Demonstração de Resultados do exercício; 

b.1.2) Apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável, com os 

respectivos termos de abertura e de encerramento do livro registrados na Junta Comercial; 

b.2) A empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a respectiva 

prova e a certidão de arquivamento na Junta Comercial; 

b.3) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração de dois 

indicadores contábeis de liquidez: 

 

b.3.1) Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 

 

QLG=   AC+RLP   

             PC+ELP 

 
Onde: 
AC é o ativo circulante; 
RLP é o realizável em longo prazo; 
PC é o passivo circulante; 
ELP é o exigível em longo prazo. 
 
b.3.2) Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: 

 

QLC= AC 

           PC 
 

Onde: 
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AC é o ativo circulante; 
PC é o passivo circulante; 

 

c) Os resultados das operações deverão ser iguais ou superiores a 1 (um) 

para os subitens “b.3.1” (QLG) e “b.3.2” (QLC); 

d) Caso o licitante não alcance os resultados solicitados para os índices de 

liquidez, poderá ainda, alternativamente, comprovar patrimônio líquido mínimo de R$ 

16.912,16 (dezesseis mil novecentos e doze reais e dezesseis centavos), devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

e) As empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis 

completas e as demais empresas não optantes pelo sistema de apuração do lucro real, 

deverão apresentar: 

e.1) Fotocópia do Livro Caixa, conforme disposições legais;  

e.2) Cópia da Declaração Econômico-Fiscal da pessoa jurídica. 

OBS: Caso a empresa participante seja filial e apresente balanço patrimonial da matriz, 
ou seja, o balanço seja apresentado em outro CNPJ, obrigatoriamente deve apresentar 
declaração assinada por profissional habilitado da área contabil dizendo que os dados 
do balanço apresentado são consolidados, abrangendo matriz e filial participante. 

 

10.12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) OPERACIONAL: 
 
a.1) - Certidão de registro de pessoa jurídica vigente, dentro do seu prazo de validade, 

emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da sede do licitante. 

 
a.2) - Atestado da visita técnica realizada, fornecido pela Secretaria de Engenharia para 
Mobilidade Urbana, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura, comprovando que o licitante se 
acha ciente de todas as condições do local onde serão executados os serviços, conforme 
Anexo VI ou ainda de acordo com Artº 63 parágrafo 2º da Lei 14.133/21, a empresa poderá 
substituir a vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca 
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
a.3) – Atestados de Capacidade Técnica (ACT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) e/ou 
Certidão de Acervo Operacional (CAO) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, necessariamente em nome do licitante (pessoa jurídica), que comprovem a 
execução de obras e serviços de características semelhantes às do objeto desta, sendo: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO. 
 

11. DO CONTRATO 

 
11.1. Publicada a homologação do processo, o proponente vencedor deverá assinar o 
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contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação, podendo ser 
prorrogado, em caso de situação justificável, aceita pela PREFEITURA. A proponente 
vencedora deverá comparecer no Setor de Licitações da Prefeitura de Rosana/SP para 
realizar a assinatura do referido contrato ou solicitar através do e-mail 
licitacoes@rosana.sp.gov.br para que seja encaminhado o referido contrato para 
assinatura digital. Desta forma, a proponente fica ciente quanto à condição pré-estabelecida 
neste Edital.  
 
11.1.1. Para a assinatura do contrato deverá ser apresentada a garantia contratual, nos termos 
do item 14 do presente edital 
 
11.2. Caso a contratada esteja enquadrada na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a mesma deverá apresentar no ato da assinatura do contrato: 

a) Certidão ou termo de enquadramento expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos 

do Artigo 3º, da IN DREI nº 36 de 03/03/20171. 

b) A Contratada que não for sediada no estado de São Paulo, deverá apresentar registro 
e/ou visto no CREA-SP, da empresa e de seu responsável técnico. 

 

11.2.1 – Caso o proponente não compareça no prazo acima citado para assinatura do contrato, 

a mesma perderá o direito à contratação; 

11.3 – Neste caso, poderá a Prefeitura de Rosana, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para que nas mesmas condições da proposta vencedora, se houver 
concordância, das convocadas, assinar contrato. 
 
11.3.1. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar nova certidão 
negativa válida (HABILITAÇÂO JURÍDICA E FISCAL), caso as certidões apresentadas para 
Habilitação tenham expirado sua validade entre a data da sessão e a data da assinatura do 
Contrato. 
 
11.3.2. Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata publicação do 
contrato. 
 
11.3.3. O prazo de validade do contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da publicação do respectivo Contrato, porém o prazo para execução do serviço é de 03 (três) 
meses. 
 
12. DOS RECURSOS: 

12.1. Os licitantes poderão interpor recurso, em qualquer fase da licitação, contra ato ou 
decisão que os prejudique, observado o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação do ato ou decisão recorrida, ou da lavratura da ata da sessão pública. 

 
1 Art. 3º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será efetuada mediante 
certidão expedida pela Junta Comercial. 

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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12.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, de forma clara e 
objetiva, contendo: 

• Identificação do recorrente; 
• Número do processo licitatório; 
• Ato ou decisão que se recorre; 
• Fundamentação legal e probatória do recurso; 
• Data e assinatura do recorrente ou de seu representante legal. 

12.6. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, a qual 
deverá proferir decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, salvo disposição legal 
em contrário. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada para interpor recurso implicará na 
decadência desse direito. 
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12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a interposição de recurso pelo proponente. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão do Pregoeiro sobre o recurso 
inicial, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. O licitante que incorrer nas condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
estará sujeito às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das demais cominações 
legais: 

1. a) Advertência; 
2. b) Multa; 
3. c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração2 Pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Edital será precedida de 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância do 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

13.3. As sanções serão aplicadas de acordo com a gravidade da conduta, os danos causados 
à Administração Pública e a culpa do infrator, observados os seguintes percentuais de multa, 
calculados sobre o valor do contrato: 

1. a) De 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para infrações 
de natureza leve, como, por exemplo, atraso na entrega de documentos ou informações; 
2. b) De 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza média, como, por exemplo, descumprimento de cláusulas contratuais ou 
prazos estabelecidos; 
3. c) De 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza grave, como, por exemplo, a prática de atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação ou causar danos à Administração Pública. 

13.4. A multa será aplicada mediante procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante. 

13.5. O pagamento da multa não exime o licitante da obrigação de reparar os danos causados 
à Administração Pública. 
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13.6. A declaração de inidoneidade será aplicada por decisão motivada da autoridade 
competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.7. A reabilitação do licitante declarado inidôneo será concedida mediante requerimento 
dirigido à autoridade que aplicou a penalidade, instruído com a prova de ressarcimento dos 
danos causados e do cumprimento do prazo da sanção. 
 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
14.1. Será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação, nos 
termos do art. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 alterações posteriores. 
 
14.1.1 - Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante 
vencedora deverá prestar garantia correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor da 
contratação; 
 
14.1.2 – A garantia será prestada por uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
b) Segura garantia, na forma da legislação aplicável 
c) Fiança bancária. 
 

14.1.3 – No caso de fiança bancária está deverá conter: 
 
 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de execução dos serviços; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso afiançado não cumpra as obrigações; 
c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem a aos direitos previstos nos artigos 827 
e 838 do Código Civil (Lei 10.406/2002); 
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 
14.2. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas 
as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
14.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa, nos termos do item 13.9. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br e/ou pessoalmente na Secretaria de 
Licitações e Compras. 
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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certame. 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 
 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da 
Contratada. 
 
16.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Rosana. 
 
16.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou 
irregularidades quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para 
pagamento. 
 
16.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura. 
 
16.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada 
a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a 
Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota 
Fiscal substituta. 
 
16.6. Fica a empresa contratada/detentora do contrato ciente da responsabilidade de efetuar 
destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a modalidade da contratação, em 
especial as contidas no código tributário municipal e suas atualizações, além do decreto 
municipal 3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que versam sobre a retenção do 
Imposto de Renda Amplo. 
 
16.7. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os 
destaques sobre os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a 
forma com as retenções aplicáveis ao caso. 
 
16.8. Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a 
prestação de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de 
Rosana como local de prestação de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. 
aplicável somente nos casos de prestação de serviços). 
 
16.9. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, a 
mesma deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento 
comprobatório (cópia simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento. 
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16.10. Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois 
o Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria 
SRF 1.454/2004. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
17.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://132.255.73.34:8079/comprasedital/. 
 
17.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Rosana, Estado de São Paulo, considerado aquele a que está 
vinculado o Agente de Contratação/Comissão. 
 
17.11. O Agente de Contratação/Comissão, atenderão aos interessados no horário de 07:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura 
de Rosana, Estado de São Paulo, à Avenida José Laurindo, 1.540, Centro, Piso Superior, para 
melhores esclarecimentos. 
 
18. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
 
18.1. A critério da Prefeitura de Rosana, este pregão poderá: 
a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

http://132.255.73.34:8079/comprasedital/
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justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 
b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 
c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de Rosana. 
 
19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
Para propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer em acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços de níveis artificiais e não competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
II) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga do contratos financiados pelo organismo se, em qualquer, momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 

III) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeira multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
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20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar (ETP)/ Memorial descritivo/ Planilha Orçamentária/ 
Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO II - Declarações de (inidoneidade, fatos impeditivos, não emprega menor, 
responsabilidade, que não integra seu corpo social empregado público); 

ANEXO III – Projetos; 
ANEXO IV - Modelo de Proposta para licitante vencedor; 
ANEXO V - Declaração MEI/ME/EPP; 
ANEXO VI - Ficha de Cadastro de Representantes; 
ANEXO VII – Atestado de visita técnica; e 
ANECO VIII – Minuta do Contrato. 

 

Rosana, 06 de julho de 2026. 

 
 

_________________________________________ 
FERNANDO SILGUEIRO MENDES RAMALHO 

Secretário de Licitações e Compras 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  

RETIFICADO E PRORROGADO 

 
1 - Identificação 

 

Este documento trata-se de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para 

Execução de Serviços de REVITALIZAÇÃO DA  PRAÇA ANTÔNIO CASTILHO E CONSTRUÇÃO 

DE UM BANHEIRO PÚBLICO, em Primavera - Distrito do município de  Rosana -SP com 

necessidade de atendimento aos munícipes frequentadores do local. 

 Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento para a contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência conforme previsto no disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021 das contratações públicas. 

   

Evidência Fotográfica de implantação: 

 

 

Evidência Fotográfica Praça Antônio Castilho, Primavera- SP: 
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2 – Equipe Técnica de Contratação 

Foram idenficiados os seguintes servidores para comporem a equipe de planejamento: 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

INTEGRANTES 
UNIDADE/

SETOR 

FUNÇ

ÃO 
NOME E-MAIL  

Requis

itante 

Joaquim José 

Barão Peres 

engenhariaeobras@rosana.s

p.gov.br 
SOUSP* 

Técnic

o 

Katia de Sá 

Lossavaro 

engenhariaeobras@rosana.s

p.gov.br 
SOUSP* 

Técnic

o 

Stephanie Dias 

Germano de Castro 

engenhariaeobras@rosana.s

p.gov.br 
SOUSP* 

Admini

strativo 

Claudinei Alves 

Martins 

administracao@rosana.sp.go

v.br 

SECMA***

* 

Licitaç

ão 

Fernando Silgueiro 

Mendes Ramalho 
licitacoes@rosana.sp.gov.br 

SECLC****

** 

*  Secretaria de Obras Urbanismo e Serviços Públicos 

*** Secretaria Municipal de Administração 

***** Secretaria de Licitação e Compras 

 

3 – Descrição da Necessidade 

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de melhoria da 

infraestrutura urbana da Praça Antônio Castilho, localizada no Distrito de Primavera, Município de 

Rosana/SP, mediante a construção de um banheiro público acessível e a execução de serviços 

complementares de revitalização do espaço público, a contratação mostra-se necessária para 

suprir demanda existente da população, promover melhores condições de uso do espaço público, 

assegurar o atendimento às normas de acessibilidade e contribuir para a melhoria da qualidade 

dos serviços urbanos oferecidos pelo Município de Rosana/SP. Pensando em atender o objetivo e 

recorrer, sempre que possível, à execução indireta, visto que não disponibilizamos de mão de 

obra especializada para execução destes serviços de forma racional e persistente e é missão 

difícil, torna-se impossível de ser cumprida a contento com pessoal do quadro da prefeitura, em 

razão da falta de uma estrutura específica para execução de tarefas que são consideradas 

complexas e imprescindíveis para o funcionamento da segurança, como é o caso que se pretende 

licitar.  

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta 

alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as 

adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração, o que não seria 

possível sem a contratação. Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio 

mais adequado para atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos 
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princípios da economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do 

interesse público. 

 

4 – Requisitos da Contratação 

O objeto a ser licitado, pelas suas característica e com base nas justiticativas acima 

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de concorrência pública, menor preço 

global, executada pelo regime de empreitada por preço unitário, onde estará necessária e 

suficiente para a revitalização da praça Antônio Castilho e construção de um banheiro público, de 

área de 31,06m² e cobertura de 49,00m2, o requisito técnico primordial é a acessibilidade, 

devendo o projeto e a execução atenderem à ABNT NBR 9050 e projetos anexos. Oferecendo um 

espaço com segurança e dentro das normas, aos usuários do local.  

A Contratada deverá demonstrar capacidade técnica compatível com o porte da obra, 

garantindo a entrega do objeto completo dentro do prazo estabelecido.  

A execução da obra acima citada deverá observar cuidadosamente o projeto, em especial, 

no que tange a execução de acessibilidade a fim de atender todas as legislações e normas 

técnicas vigentes. O material empregado para execução dos serviços deverá ser de acordo com 

as determinações dos projetos, planilha orçamentária, composições e memoriais descritivos e das 

especificações técnicas. Não serão aceitos materiais de qualidade inferior aos definidos nas 

especificações. A contratada deverá empregar mão de obra qualificada e materiais de qualidade. 

A empresa deverá ser do ramo de atividade relacionada ao objeto, não possuir registro de sanção 

que impeça sua contratação. 

 
A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional apresentando 

a documentação abaixo: 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) OPERACIONAL 
 

a.1) - Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do seu prazo de validade, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), da sede do licitante. 

a.2) - Atestado da visita técnica realizada, fornecido pela Secretaria de Engenharia para 

Mobilidade Urbana, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura, comprovando que o licitante se acha 

ciente de todas as condições do local onde serão executados os serviços, conforme Anexo VI. 

a.3) – Atestados de Capacidade Técnica (ACT) e/ou Certidão de Acervo Operacional (CAO) 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, necessariamente em nome do 

licitante (pessoa jurídica), física vinculada a empresa que comprovem a execução de obras e 

serviços de características semelhantes às do objeto desta, sendo construção de edificação em 

alvenaria e concreto armado. 
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• Consórcio: Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos 
termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, considerando que o objeto da contratação possui 
complexidade e vulto compatíveis com a execução por empresa individual. 

• Garantia dos serviços: 5 (cinco) anos a contar da entrega definitiva, consoante 
disposto nos art. 618 do Código Civil de 2002 e art. 12 e 26, inciso II do Código de Defesa do 
Consumidor. Deverão ser observados os requisitos mínimos de desempenho dos sistemas 
construtivos determinados na NBR 15.575/2013 - Desempenho de edificações habitacionais, 
Parte 01 à Parte 06.  

• Garantia: Será exigida do licitante vencedor, visando a boa execução contratual, a 
apresentação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial total do 
contrato, em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021, que será 
liberada de acordo com as condições previstas no edital, desde que cumpridas as obrigações 
contratuais. 

Sede da Empresa: Não será obrigatória a presença de sede/filial em Rosana/SP. O registro 
ou visto no CREA/CAU do local de execução (CREA/SP ou CAU/SP) será exigido apenas no 
momento da assinatura do contrato, e não na fase de habilitação (Súmula nº 49 do TCESP). 

 

 
5 – Estimativa das quantidades e preço 

Por se tratar de obra de implantação a ser executada no regime de empreitada por preço 

unitário, todos os quantitativos estimativos constam da planilha orçamentária, que será anexo do 

Edital. 

Serão realizados a execução de construção de banheiro público de aproximadamente 31,06 
m², com cobertura de 49,00 m², com custo orçado de R$ R$ 211.401,94 (duzentos e onze mil, 
quatrocentos e um reais, e noventa e quatro centavos), conforme SINAPI 12/2025 e BOLETIM 
CDHU 199 e cotações. 

 

 6 – Análise de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a contratar 

Trata-se de obra, com Projetos Executivos e demais serviços de engenharia necessários 

para execução do empreendimento.  

Não se vislumbra no mercado outra solução que não seja a contratação de empresa 

especializada em engenharia. 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto 

será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar 

atestados de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

 

 

7 – Justificativa para parcelamento ou não da contratação 

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, 
por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo 
a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração 
na execução das obras e serviços, cumprimento das atividades nas datas previstas e observância 
dos prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.  
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Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 
comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, 
recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 

8 – Estimativa de preços ou preços referenciais 

As obras já possuem projetos elaborados, e orçamentos de referência. O valor orçado é de 
R$ 211.401,94 (duzentos e onze mil, quatrocentos e um reais, e noventa e quatro centavos) 
conforme SINAPI 12/2025 e BOLETIM CDHU 199 e cotações. 

 
 

9 – Descrição da solução como um todo e principais características do serviço 

ou do material 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução da 

construção de banheiro público acessível e realização de serviços complementares de 

revitalização na Praça Antônio Castilho, localizada no Distrito de Primavera, Município de 

Rosana/SP, visando proporcionar melhores condições de uso, conforto, segurança, acessibilidade 

e atendimento aos frequentadores do espaço público. 

A contratação contempla a execução integral da obra, incluindo fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada, ferramentas, transporte, encargos trabalhistas, 

responsabilidade técnica e todos os demais insumos necessários à perfeita execução dos 

serviços. 

 

10 – Resultados pretendido 

Considerando que as contratações publicas visam buscar o resultado mais positivo possível 

para a administração. Os resultados pretendidos são de que a execução do objeto contratual seja 

realizada de forma a oferecer o máximo de qualidade possível nos objetos contratados. E também 

que os funcionários contratados sejam de suma eficiência para não comprometer a integridade 

física dos colaboradores. Todas as despesas e encargos trabalhistas serão compromissos da 

contratada não onerando os gastos públicos com pessoas. 

 

11 – Providências a serem adotadas 

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:  
● Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;  
● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;  
● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 

execução adequada do objeto a ser contratado. 
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12 – Impactos Ambientais 

Os Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. A 

presente contratação visa gerar impactos ambientais muito baixos, uma vez que não haverá obras 

complementares visando contribuir com a diminuição dos riscos ambientais.   

Na concepção dos projetos e especificações em geral foram considerados os seguintes 

requisitos: 

• Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender a 
critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar 
menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental; 

• Nos projetos elétricos e de iluminação adotar-se-ão as seguintes soluções: 
aproveitamento da luz natural e utilização de sensores de presença, onde se aplicar; 

• Uso de lâmpadas de LED de alta eficiência energética, qualidade e durabilidade, e 
luminárias eficientes;  

• Para garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência deverão ser observados os 
requisitos previstos na NBR 9050 da ABNT, dentre os quais: 

Logo, os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas 
vigentes voltadas para a sustentabilidade ambiental. 

 

13 – Declaração da Viabilidade da Contratação 

Diante do exposto, esta equipe de planejamento declara-se viável a contratação pretendida 

com base neste Estudo Técnico Preliminar consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio 

de 2020, da SEGES/ME. 

 

14 – Data da Conclusão Deste Estudo Técnico Preliminar  

Datado em 01 de julho de 2026. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTÔNIO CASTILHO EM PRIMAVERA, 
DISTRITO DE ROSANA- SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE 
QUANTIDADES E PREÇOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTONIO CASTILHO 

LOCAL: Primavera dist. do Município de ROSANA-SP 

ÁREA: Cobertura=49,00m² e área=31,06m² 

RESP. TÉCNICO: Engº. Joaquim José Barão Perez 

 

OBJETIVO 

O presente Memorial visa estabelecer normas e condições para a Execução de Serviços para 

a REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTÔNIO CASTILHO E CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO 

PÚBLICO, em Primavera -Distrito do Município de Rosana -SP com necessidade de 

atendimento aos munícipes frequentadores do local. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados obedecendo a estas 

Especificações. A Contratada deverá seguir a Planilha de Orçamentos para a execução dos 

serviços de acordo com as quantidades inseridas nessa mesma Planilha. 

 

 CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os atendimentos dos serviços serão feitos através de uma Ordem de Serviço (OS), com a 

autorização desta Secretaria de Engenharia para Mobilidade Urbana, Obras e Serviços 

Públicos.  

 

 VERIFICAÇÃO INICIAL E PRELIMINAR DOS DOCUMENTOS 

Compete a Empresa CONTRATADA, fazer minucioso estudo, verificação de todos os 

detalhes e demais documentos fornecidos pela Contratante, para a execução dos serviços. Os 

serviços porventura não descritos nesta Especificação deverão estar de acordo com as 

Prescrições descritas na ABNT, para os diversos tipos de serviços. A contratada deverá 

fornecer todas as ARTs de execução dos serviços a serem realizados no presente 

contrato, assim como ARTs de estruturas metálicas, concreto armado etc. Estas deverão 
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ser entregues na divisão de engenharia da contratante no ato do recebimento da ordem 

de serviços.  

 

DÚVIDAS E MODIFICAÇÕES  

Em caso de dúvida na interpretação dos documentos contratuais, a Contratante deverá ser 

consultada, a quem caberá os esclarecimentos.  

 

OCORRÊNCIAS 

A Empresa Contratada ficará obrigada a manter na Coordenação de Gestão Administrativa, 

um Livro de Ocorrências destinado às anotações diárias sobre o andamento dos serviços, bem 

como as observações a serem feitas pela Fiscalização quando necessário, podendo também 

se pronunciar através de Ofício ou Memorando. As anotações registradas pela Fiscalização e 

não contestadas pela EMPRESA CONTRATADA no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a 

partir da data das anotações, serão consideradas como aceitas pelo referido construtor.  

 

EMPREGO DE MATERIAIS  

O emprego de qualquer material estará sujeito à Fiscalização, que decidirá a utilização dos 

mesmos, face às normas da ABNT e a compatibilidade com o projeto. Todos os materiais a 

serem empregados deverão ser de primeira qualidade na quantidade especificada em planilha 

e fornecidos pela EMPRESA CONTRATADA e devem satisfazer rigorosamente às presentes 

especificações. Será expressamente proibido manter no recinto dos Serviços quaisquer 

materiais que não satisfaçam a estas especificações. A Empresa Contratada será obrigada a 

retirar todo o material impugnado pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 72h (setenta e duas horas), 

contadas do recebimento da notificação devidamente registrada no Livro de Ocorrências da 

Obra. Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, de algum modo, aconselhável a 

substituição de alguns materiais adiante especificados, por outros equivalentes, esta só será 

efetuada mediante expressa autorização por escrito da Fiscalização. 

 

EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA  

A mão de obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser especializada, onde será 

obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), apropriados a cada 

caso, de acordo com as Normas e Portarias do Ministério do Trabalho, visando a melhor 

segurança do operário, bem como o uso de uniforme personalizado da Empresa Contratada e 

identificação com crachá individual com nome e fotografia legível, para os respectivos 

trabalhadores relacionados para a obra e/ou serviços.   
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RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por suas subcontratadas. Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá:  

a) Providenciar o pagamento de todas as Licenças e Taxas, quando assim for necessário, 

dependendo do volume de serviço a ser executado;  

b) Providenciar junto ao CREA as anotações de responsabilidade técnica - ART’S referentes 

ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77;  

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado 

nos serviços objeto do contrato.  

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.  

e) Para as obras, deverá ser seguido o preconizado em projeto que serão: fundação com 

bloco e estaca / ou broca Ø 25 cm, fechamento em alvenaria, forro em PVC, instalações 

hidráulicas, instalações elétricas e pintura. 

  

FISCALIZAÇÃO  

Cabe ao Engenheiro Fiscal da Contratante verificar o andamento dos serviços contratados 

obedecendo rigorosamente os serviços e suas especificações. Serão impugnados todos os 

trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 

  

PRAZO DA OBRA  

O prazo fica estabelecido através de cronograma físico para a completa execução da Obra. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

PLACA DE OBRA  

Deverá ser colocada placa indicativa da obra em lona com impressão digital e requadro em 

metalon, com medidas especificadas conforme modelo e determinação da Secretaria Municipal 

de Engenharia para Mobilidade Urbana Obras e Serviços Públicos, respeitando os modelos 

exigidos pelo CREA e a CONTRATANTE. Dimensões de 2,00x1,50m. 
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Na placa deverá constar a identificação da Obra, entidade executora, Custo total da Obra, 

data, início e previsão de término, área total, Empresa executora (Construtora), Responsável 

Técnico pelo projeto, Responsável Técnico pela execução e o período da Administração. 

As medidas de proteção dos empregados e a terceiros, durante a execução dos serviços, 

obedecerão ao disposto nas "Normas de Segurança do Trabalho nas atividades de Construção 

Civil" (NR-18) e Instalações Elétricas (NR-10) 

    

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO 

        Deverá ser efetuada a limpeza mecanizada do terreno onde será edificado o banheiro, 

no local de ser efeturado a raspagem do terreno com retirada de toda vegetação e detritos 

encontrados no local. O material resultante da limpeza deverá ser colocado em caminhão ou 

caçamba e depositado em local indicado pela contratante. Toda a despeza proveniente da 

limpeza será por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DA OBRA  

A contratada deverá efetuar a locação da edificação em gabarito feito com pontaletes e 

tabuas corridas. 

 

TAPUMES 

 Deverá ser fornecido e executado tapumes no entorno da obra em telhas metálicas na altura 

de 1,80m, totalmente estruturado e travado com portão. Para evitar adesão de terceiros no 

interior do canteiro de obras.   

  Fica a cargo da CONTRATADA o bota fora do material proveniente da execução 

do serviço referido, devendo cuidar nos termos da Legislação Municipal da limpeza das vias 

públicas, protegendo a carga dos caminhões com lona. 

 

2- BANHEIRO  

 

2.1 E 2.2-INFRAESTRUTURA/SUPERESTRUTURA   

 Deverão ser respeitadas as profundidades mínimas indicadas em Projeto estrutural, 

fornecida pela contratante a contratada onde a contratada deverá ter seu responsável técnico e 

emitir a ART de responsabilidade pela execução de toda a obra de reforma e ampliação. Toda 

a estrutura será armada de acordo com as especificações de projeto estrutural.    

 Deverão ser executadas as escavações necessárias para a realização da Obra. A terra 

escavada deverá ser amontoada no mínimo a 50 cm (cinquenta centímetros) da borda e 

quando necessário sobre pranchas de madeira, de preferência de um só lado, liberando o outro 

para acessos e armazenamento de materiais e tomando-se os cuidados devidos no tocante ao 

carregamento por águas pluviais. 
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Após a escavação deverá ser efetuado enérgico e vigoroso apiloamento por processos 

manuais ou mecanizados. 

A fundação dos pilares da Obra em questão, no município de Rosana a ser executada, 

deverá ser feita através de brocas e / ou estacas escavadas mecanicamente, de Ø 25 cm no 

mínimo com profundidade mínima de 3,50 metros e blocos de concreto armado de 

60x60x40cm nos cantos e meio de vãos. A profundidade das brocas executadas em concreto 

armado com aço de (3/16”,5/16”,1/4”, 3/8”), deverá ser tal que o solo apresente a resistência 

necessária para a transmissão dos esforços oriundos das cargas da estrutura, não sendo 

admitida (brocas) com profundidade inferior a 3,50m. As brocas deverão ser armadas. 

Os blocos de fundação deverão ser armados com aço CA50 bitola de 3/8” mínimo 

especificado no projeto estrutural ou especificado em memorial descritivo, e deverão ser 

totalmente impermeabilizados a fim de evitar futuras infiltrações. 

A viga baldrame será armada com aço CA50 bitola diâmetro ¼”,3/8” e a viga baldrame terá 

dimensão mínima 20 x 30cm, A mesma deverá ser impermeabilizada. 

As formas dos blocos e vigas, assim como das demais peças estruturais, serão de madeiras 

beneficiadas ou compensadas e deverão garantir a resistência não só do concreto nela 

lançado, mas também das sobrecargas oriundas dos trabalhos da concretagem, de modo que 

não se desloquem ou se rompam, provocando vazamentos durante a vibração do concreto 

Antes do lançamento do concreto, o fundo das cavas será regularizado por um lastro de 

concreto de 5 cm (cinco centímetros) de espessura, devendo abranger toda a área de vigas 

baldrames e blocos sem interferir na união estaca/ bloco. O lastro de concreto deverá ser 

lançado após o apiloamento e nivelamento da superfície. 

Todo concreto referente à fundação e superestrutura, será de mínimo de 30 Mpa. 

 

SUPERESTRUTURA – PILARES E VIGA DE RESPALDO-SANITARIOS. 

A execução do concreto estrutural obedecerá rigorosamente ao Projeto, especificações e 

detalhes respectivos bem como as Normas Técnicas da ABNT que regem o assunto, além das 

que se seguem. 

A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da 

Empreiteira por sua existência e estabilidade conforme edital. 

As passagens de canalizações através de vigas ou outros elementos estruturais deverão 

obedecer rigorosamente às determinações do Projeto, não sendo permitida a mudança das 

mesmas, quando de todo inevitável, tais mudanças exigirão aprovação em Projeto. 

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, prumo, esquadro, 

paralelismo, alinhamento das peças e impedir o aparecimento de ondulações na superfície 

pronta do concreto. 

A superfície da forma em contato com o concreto aparente deverá estar limpa e preparada 

com substância que impera a aderência;  
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A retirada das formas será efetuada de modo a não danificar as superfícies do concreto, 

valendo os prazos mínimos já estabelecidos para concreto armado comum. 

A execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao Projeto estrutural, e ou 

especificado em memorial descritivo no que se refere à posição, bitola, dobramento e 

recobrimento e bitolas da armação. Aço CA50 bitolas 3/16”,5/16”,¼”, 3/8” . 

As dimensões dos pilares serão no mínimo de 20X25cm ext. e 15x25cm internos. 

As vigas de respaldo e intermediárias terão as dimensões mínimas 15x30cm, e ou conforme 

projeto estrutural. 

Qualquer mudança nas dimensões das vigas e pilares e tipo ou bitola das barras de aço com 

modificação de Projeto só será concedida após aprovação da Fiscalização e apresentação por 

escrito pelo Responsável Técnico. 

Não serão admitidas emendas de barras não previstas no Projeto. 

A armadura de aço terá o recobrimento recomendado pelo Projeto, devendo ser apoiada nas 

formas sobre calços de concreto pré-moldado. O recobrimento mínimo nunca poderá ser 

inferior a 2,5 cm. 

Será permitido o uso de aditivos somente quando autorizado pela Fiscalização. 

O lançamento do concreto deverá ser feito sempre dentro dos 30 minutos que se seguirem a 

confecção da mistura, ou se concreto usinado o tempo de descarga deverá obedecer às 

normas brasileiras e observar-se ainda: 

* não será admitido o uso de concreto remisturado; 

* a concretagem deverá obedecer a um plano de lançamento com especiais cuidados na 

localização dos trechos de interrupção diária; 

* a altura máxima de lançamento será de 2 m (dois metros) com uso de dique. 

O concreto deverá ser convenientemente vibrado imediatamente após o lançamento. 

Cuidados especiais deverão ser tomados durante a cura do concreto, especialmente nos 

primeiros 7 (sete) dias, tais como: 

* vedar todo o excesso ou acúmulo de material nas partes concretadas durante 24 horas após 

a conclusão; 

* manter as superfícies úmidas por meio de sacaria, areia molhada ou lâmina de água. 

Na execução da estrutura deverão ser tomadas providências para permitir o fácil escoamento 

das águas a fim de evitar sobrecarga e infiltrações. Não será permitido que as canalizações 

hidráulicas sejam embutidas no concreto estrutural, mesmo que as reduções de secção sejam 

consideradas nos dimensionamentos. O concreto a ser utilizado será de mínimo de 25 Mpa. 

 

2.3 ALVENARIA, REVESTIMENTO E DIVISÓRIAS 

Deverá ser utilizado tijolo cerâmico. 
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As alvenarias terão as espessuras indicadas no Projeto e Planilha (paredes esp.=  20 cm) , 

não sendo permitido o corte das peças para atingir as espessuras requeridas. 

As alvenarias apresentarão prumo e alinhamento perfeitos, fiadas niveladas e com a 

espessura das juntas compatíveis com os materiais utilizados.  No caso específico de tijolos 

cerâmicos. A espessura das juntas não deverá ultrapassar 1,5 cm. As alvenarias que repousam 

sobre as vigas contínuas deverão ser levantadas simultaneamente em vão contíguo. 

As superfícies de concreto que ficarem em contato com a alvenaria serão previamente 

chapiscadas em argamassa de cimento e areia. 

Todas as alvenarias deverão ser assentadas com argamassa mista traço 1:2:4. 

O encontro das alvenarias com as superfícies verticais da estrutura de concreto será 

executado com argamassa de cimento e areia 1:3, tanto na área de contato entre a alvenaria e 

o concreto, quanto no assentamento dos elementos (tijolos) junto à estrutura. 

 

Chapisco 

Os chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia na proporção de 1:3 e 

convenientemente curados e com as seguintes características: 

- Cimento: fabricação recente; 

- Areia: isenta de torrões de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, etc. 

(granulometria média D máx. = 2,4 mm); 

- água: limpa, isenta de óleos, ácidos, alcalinidade, materiais orgânicos, etc. (água potável é 

satisfatória). 

A superfície deverá ser limpa com vassoura e molhada posteriormente. Os materiais devem 

ser dosados a secos. Tempo máximo de utilização após o contato da mistura com a água 2 h e 

30 min e desde que não apresente nenhum sinal de endurecimento. 

 

Reboco 

O reboco só será iniciado após a completa pega de argamassa das alvenarias e chapiscos. 

O reboco de cada plano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações que por ele devam passar, bem como os contramarco e serão fortemente 

comprimidos contra as superfícies e deverão apresentar-se lisos após sua aplicação. 

Sua espessura será de 20 mm (vinte milímetros) no máximo. 

             Deverá ser fornecido e muito bem instaladas divisórias em granito nos boxes dos 

banheiros cfe. projeto, na cor a ser definida pela fiscalização. 
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Revestimento cerâmico /porcelanato para parede 

                  Deverá ser fornecido e assentado revestimento cerâmico/porcelanato para 

paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões mínimas 20x35 cm, ou maior, 

aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² na altura inteira das paredes. Incluos 

argamassa de assentamento e rejunte acabado. 

                 As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer 

revestimento, salvo casos excepcionais 

A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos (limo, fuligem, etc.) e outras 

impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, alinhados e 

nivelados com as arestas vivas. 

 

Divisórias em granito 

Deverão ser fornecidas e perfeitamente instaladas divisórias em granito polido tipo gabine 

esp=3,00cm , as mesma deverão ser estruturaras e perfeitamente fixadas , acabadas. 

 

            2.4- REVESTIMENTO DE PISO  

 

                 Antes do inicio dos serviços de instalação do revestimento de piso, deverá ser 

efetuado o perfeito lixamento dos pisos em concreto existente para melhor aderência do piso 

cerâmico /porcelanato a ser instalado. 

                 Deverá ser fornecido argamassa de regularização e/ou proteção para 

assentamento de piso, cerâmico e ou porcelanato.  

                 Deverá ser fornecido e assentado revestimento cerâmico/porcelanato para piso 

com placa tipo porcelanato de dimensões mínimas 60x60cm, ou maior. Incluso rodapé e 

rejunte e todos os materiais para assentamento do piso. 

               Deverá ser executado passeio em calçada ou piso em concreto moldado in-loco, 

espe=6cm, feito em obra toda entrada principal, em volta a todo o pavilhão do bloco 1 e fundos 

dos mesmos, onde nestes locais após demolidas as calçadas quebradas o local deverá ser 

aterrado se necessário e colocado lastro de brita, incluso material para aterro.  

                  Deverá ser fornecido e devidamente assentada soleira em granito polido esp=2cm 

largura conforme espessura da parede. 
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         2.5-COBERTURA E LAJE          

                      Deverá ser fornecido e devidamente instalada, laje pré fabricada h12, laje forro, 

incluso escoramento etc acabada. Deverá ser fornecido ART de fabricação e montagem de 

laje. 

                 Deverá ser fornecido e montada estrutura em aço para sustentação da cobertura 

do banheiro. A mesma deverá receber um fundo anti -ferrugem e pintura em esmalte sintético. 

Deverá ser fornecida ART de fabricação e montagem de estrutura metálica de cobertura. 

                 Deverá ser fornecido e perfeitamente instalada telha de barro tipo Romana, onde 

deverá ser perfeitamente instalada as cumieiras e feitos os emboçamento de todo o beiral e 

onde for necessário. 

            

       2.6- PINTURA 

                Deverá ser fornecido e devidamente executada pintura em látex acrílica em toda a 

parte externas, internas e teto, oitões etc em duas demãos. ou em quantas demãos forem 

necessárias para o perfeito acabamento. As paredes receberão massa corrida na parte externa 

até o teto e beirais e oitões. 

         2.7- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS-Água fria /esgoto/drenagem 

As presentes especificações destinam-se a estabelecer as diretrizes básicas e fixar as 

características técnicas a serem observadas para a execução das instalações hidráulicas de 

água fria, esgoto, drenagem da referida obra. 

Estas especificações são partes integrantes do Projeto e completam o mesmo. 

As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger cada caso, devendo 

prevalecer às normas técnicas da ABNT e as recomendações do fabricante. 

A execução das instalações hidráulicas só poderá ser executada por profissionais 

devidamente habilitados, o que não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades pelo 

perfeito funcionamento da mesma. 

Quando enterrada, a canalização deverá ser assentada em terreno resistente ou sobre 

embasamento apropriado com recobrimento mínimo de 30 cm (trinta centímetros). 

Nos trechos onde tal recobrimento não seja possível, ou onde a canalização estiver sujeita a 

fortes compressões ou choques, ou ainda, nos trechos situados em área edificada, deve à 

canalização ter a proteção de um envelope de concreto. 

O desenvolvimento das tubulações deve ser de preferência retilíneo e serem fixados de modo 

a manter as condições do Projeto. 

Não deverão ser utilizados os tubos e ou conexões que apresentarem falhas como: 

deformação ou ovalização, fissuras, folga excessiva entre a bolsa e a ponta e soldas velhas 

com muitos coágulos. 

As especificações acima servem tanto para água fria como para esgoto e drenagem e 

assentamento de louças e metais. 
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                LOUÇAS E METAIS  

Serão instaladas bacias sanitárias de caixa acoplada, para PCD, e a bacia de caixa acoplada 

comum, assento plásticos em todas os vasos sanitários, torneira alavanca, papeleiras, 

saboneteira, porta toalha papel, lavatório com coluna suspensa para pessoa com mobilidade 

reduzida, de acordo com as especificações de planilha e em projeto, sendo que os mesmos 

deverão ser fixados, instalados e acabados em todos os sanitarios. Todos os aparelhos 

sanitários etc., deverão ser fornecidos e instalados completos e em perfeito estado de 

funcionamento. 

Deverão também ser fornecidas e instaladas barras de apoio em aço inox nos sanitários 

acessíveis etc., neste item também estão considerados todos os serviços para a completa 

fixação e instalação. 

Serão instaladas bacias sanitárias de caixa acoplada, comum, assento plásticos em todas os 

vasos sanitários, torneiras, papeleiras, saboneteira, porta toalha papel, cuba em tampo em 

granito polido, de acordo com as especificações de planilha e em projeto, sendo que os 

mesmos deverão ser fixados, instalados e acabados em todos os sanitarios. Todos os 

aparelhos sanitários etc., deverão ser fornecidos e instalados completos e em perfeito estado 

de funcionamento 

  

             2.8 - ESQUADRIAS METÁLICA/VIDRO/MADEIRA 

 

GENERALIDADES 

            Neste item estão considerados esquadrias, ferragens, batentes, fechaduras etc. 

            Todos devem ser em alumínio na cor branca e de primeira qualidade. 

 

PORTAS E CAIXILHOS EM ALUMÍNIO 

Para todas as portas, estas deverão ser em alumínio branco incluso todas as suas ferragens, 

batentes, fechaduras etc. de primeira qualidade. Dimensões 0,90mx2,10m, de altura. 

Deverão ser fornecidos e instalados Caixilhos em alumínio na cor branca, todos com vidro e 

todos os acessórios para a perfeita instalação. Dimensões cfe. projeto 

             Todos os caixilhos e portas em alumínio pintado, cor branco deverão ser executados 

e instalados de acordo com os detalhes constantes em projeto. Deverão ser fornecidos como já 

informado acima todos os acabamentos, tais como dobradiças, fechaduras, puxadores etc. 

Para a perfeita instalação e funcionamento dos caixilhos em alumínio. 

Para todas as portas, estas deverão ser em alumínio branco incluso todas as suas ferragens, 

batentes, fechaduras etc. de primeira qualidade. Dimensões 0,70x1,80h,0,90x1,80h; e 

0,90mx2, 10m.Todas completas e instaladas. 

Deverão ser fornecidos e instalados Caixilhos em alumínio na cor branca, todos com vidro e 

todos os acessórios para a perfeita instalação. Dimensões cfe. projeto 
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             Todos os caixilhos e portas em alumínio pintado, cor branco deverão ser executados 

e instalados de acordo com os detalhes constantes em projeto. Deverão ser fornecidos como já 

informado acima todos os acabamentos, tais como dobradiças, fechaduras, puxadores etc. 

Para a perfeita instalação e funcionamento dos caixilhos em alumínio. 

 

2.9-INSTALAÇÕES DO SISTEMA ELÉTRICO -GERAL E ESPECIFIAÇÕES DOS 

SERVIÇOS: 

     SISTEMA ELÉTRICO: 

 

- Generalidades: Todo o sistema de instalação elétrica, para sua elaboração, foi 
observado as Normas da ABNT e especificadas: 

- Materiais a Empregar: Todos os materiais a serem empregados, deverão atender as 
prescrições das Normas Técnicas da ABNT, que lhes foram aplicáveis. 

- Entrada de Serviços: A entrada de Serviços Elétricos será o Existente, conforme 
norma da Concessionária Local. 

- Circuitos: Os Circuitos Alimentadores dos quadros de distribuições (QDs) e Circuitos 
Terminais serão os existentes. 

- O Circuito Alimentador do QD04 será subterrâneo e foi dimensionado para que a queda 
de tensão não ultrapasse a 1% da tensão nominal. Os condutores serão em cobre, classe de 
encordoamento 2, com isolamento para 1KV. 

- Quadro de Distribuição: Os quadros de distribuições (QDs) serão os existentes 
(Metálicos, instalado embutido em parede de Alvenaria, com acabamento anticorrosivo, com 
barramento trifásico e/ou bifásico). 

- Disjuntores: Serão automáticos, com proteção termomagnética contra carga e curto 
circuito. Para o geral do quadro a classe de interrupção é de 10KA e para os circuitos terminais 
a classe de interrupção é de 5KA. 

- Condutores: Serão utilizados condutores de cobre, bitola mínima de 2,5 mm², 
isolamento será termoplástico de 750V. Para facilitar a identificação serão empregados 
condutores com isolamento em cores, sendo: vermelho e preto para fio fase, azul para fio 
neutro, amarelo para retorno e verde para fio terra. 

- Interruptores: Os interruptores de iluminação serão simples de embutir, especificadas 
para corrente mínima de 10A, indicadas para 250V com placa 2x4” 

- Tomadas: As tomadas, serão do tipo padrão 2P + T conforme NBR 14136, de embutir, 
especificadas para corrente nominal de 10 e 20A, indicadas para 250V, com placa 2x4”. 

- Eletrodutos: Os eletrodutos externos (aparentes) serão metálicos e fixados com 
braçadeiras tipo D com cunha e os eletrodutos embutidos na parede serão de PVC, Ø mínima 
de 3/4” e os subterrâneos Ø mínima de 1” (conforme projeto), as curvas e luvas terão as 
mesmas características dos eletrodutos a que se destinam, os subterrâneos deverão ser 
envelopados.  

- Sob nenhuma hipótese devem ser feitas curvas forçadas na tubulação, para se 
conseguir ângulos perfeitos, deverão ser usadas peças apropriadas para esse fim. 

- Conduletes: Os conduletes serão metálicos em liga de alumínio fundido com placa 
cega ou para interruptor ou para tomada, conforme projeto. 

- Caixas: As caixas 2x4” serão em pvc, com orelhas metálicas fazendo corpo com a 
caixa, acabamento anticorrosivo, todas instaladas embutidas na parede de alvenaria.  

- As caixas de passagens subterrâneas deverão ser em alvenaria com acabamento em 
concreto, revestimento interno com argamassa 1:3:1, dreno com aproximadamente 60cm de 
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profundidade preenchido com brita nº 1, tampa de concreto armado com gancho de içamento 
encaixado na alvenaria de concreto, medidas internas conforme projeto. 

- Iluminação Interna: As luminárias internas serão em LEDs de sobrepor, nas potencias 
de 40w, tratada com pintura eletrostática pó de epóxi na cor branca, temperatura de mínima de 
6000K, devidamente instalada sob o Forro e/ou na Laje, conforme projeto. 

- Iluminação Externa: A iluminação será através de projetores LED retangular, potência 
de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 lm, temperatura cor 6.500 K, bivolt, mínimo IP65 e 
Projetores LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 l/W - 150 W/200 
W, mínimo IP65, devidamente instalado conforme projeto. 

- Iluminação de Emergência: O sistema de iluminação de emergência foi projetado com 
blocos autônomos para iluminação de emergência, conforme prescrições da NBR10898-1999, 
com autonomia de 2 horas de funcionamento e perda menor de 10% de sua luminosidade 
inicial. As luminárias de aclaramento devem ser instaladas no forro e/ou em laje, conforme 
projeto. 

- A fixação das luminárias na instalação deve ser rígida, de forma a impedir queda 
acidental, remoção sem auxilio de ferramentas e que não possa ser facilmente avariada ou 
posta fora de serviço. 

- Perfilado Perfurado: Os Perfilados Perfurados deverão ser 38x38mm em chapa 14 
pré-zincada, devidamente instalados sobre a estrutura da cobertura. As curvas, luvas e 
cruzamentos terão as mesmas características dos perfilados a que se destinam. 

- Sob nenhuma hipótese devem ser feitas curvas forçadas e/ou improvisar suportes de 
fixação para perfilados, deverão ser usadas peças apropriadas para esse fim. 

- Aterramento Elétrico: Por razão de proteção, o sistema utilizado é o TN-S onde existe 
o condutor neutro e o condutor de proteção (terra).  O sistema de aterramento será em cabo de 
cobre nú de 50mm², haste de terra de 5/8” x 3m e 254 microns, com conexões subterrâneas 
exotérmicas e sobre a terra com terminais.  

- Todas as carcaças metálicas deverão ser aterradas. 
- embutidas na parede de alvenaria.  
 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DO SISTEMA ELÉTRICO 

 

- Serão utilizados materiais padronizados pela ABNT. Todos os condutores serão 
embutidos em eletrodutos PVC anti-chama. Todas as emendas serão soldadas e depois 
isoladas com fita isolante de acabamento.  

- Os condutores na rede de eletrodutos deverão ser executados após a conclusão da 
tubulação, depois de ser feita a limpeza e secagem das tubulações. As emendas só poderão 
ser feitas nas caixas, devendo ser soldadas e revestidas com fita isolante adesiva de modo a 
ser obtido o isolamento exigido em cada caso pela NBR 5410. 

- Todas as etapas das instalações deverão ser executadas com esmero e capricho, 
devendo apresentar na conclusão padrão de acabamento condizente com os demais serviços 
da obra. As alturas de interruptores, tomadas e demais especificações, estão indicadas na 
legenda e se referem sempre do piso até o centro das caixas, salvo indicação contrária, 
expressa em projeto e/ou indicada pelo fiscal da obra.  

- Quando, na presente especificação de um determinado material, tem-se por objetivo 
estabelecer um padrão de qualidade e de técnica, entretanto, deve ser comprovado à 
similaridade de qualidade e de técnica, mediante prévio consentimento do responsável técnico, 
antes de sua instalação. 
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- Quando houver discordância entre Projeto, Planilha Orçamentária e Memorial, deverão 
ser solicitados esclarecimentos ao técnico responsável pelo projeto antes de prosseguir os 
serviços. 

- Todas atividades na área elétrica, deverá ser realizada por trabalhadores 
HABILITADOS e/ou QUALIFICADOS e/ou CAPACITADOS que tiverem concluído com êxito 
os cursos previstos no Anexo III da Norma Regulamentadora NR-10, (treinamento específico 
sobre os riscos das atividades elétricas e medidas de prevenção de acidentes em instalações 
elétricas: “CURSO BÁSICO - Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade”; 

 

3.0- SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

             Paisagismo- Deverá ser executado plantio de forrações e palmeiras no canteiro ao 

redor da fonte luminosa. O terreno deverá ser limpo retirado toda a vegetação existente, 

adubado e preparado para receber a nova vegetação. 

Limpeza final da obra 

Deverá ser perfeitamente executada toda a limpeza da edificação geral após o termino das 

obras. A obra deverá ser entregue limpa, vidros e esquadria limpos, louça sanitárias limpas 

portas etc tudo deverá ser perfeitamente limpo, e livre de entulhos e restos de construção. 

           Deverá ser fornecido e executado cercamento e portão em madeira plástica no 

entorno do playground da praça, a mesma deverá ser perfeitamente fixada, estruturada e 

instalada, acabada. Altura 1,10 metros.  

                As placas de identificação deverão ser em alumínio para WC, com desenho 

universal de acessibilidade. Todas as placas deverão ser em alumínio de primeira qualidade. 

                Deverá ser fornecido e instalados piso em ladrilho hidráulico podo tátil várias cores 

(25x25cm), assentado com argamassa mista, nos locais definidos em projeto rampa de 

entrada, acesso aos banheiros públicos. Os mesmos deverão ser de direcionamento e 

atenção, nas cores a serem definidas pela fiscalização. 
 

 

OBS: O material de proveniente da construção deverá ser posteriormente removido do local 

dos serviços e transportado para local indicado pela fiscalização. Todo o entulho gerado pelos 

serviços de deverá ser armazenado e transportado, sob responsabilidade da construtora. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(RETIFICADO E PRORROGADO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA  

Objeto: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTONIO CASTILHO 

Endereço: Av. dos Barrageiros, s/nº, Quadra 52 - Praça Antônio Castilho - Cidade de Primavera - Município de Rosana - SP 

Data da Elaboração: 28/01/2026.  

Ref.: 012/2025 - COM DESONERAÇÃO SINAPI 12/2025 e BOLETIM CDHU 199 BDI 22,65% 

        Valores Conveniados 

Item  
Fonte 
dos 

Serviços  

Códigos 
dos 

Serviços  
Descrição dos Serviços  un  Qde. 

Pr. Unit. 
(R$) 

s/BDI 

Pr. Unit. 
(R$) 

c/BDI 
25% 

Pr. Total  

1.     Serviços Preliminares         R$ 2.536,36 

1.1 CDHU 02.08.040 
Placa em lona com impressão digital e 
requadro em metalção d=2,00x1,50 
m.Inatalada 

M2 6,00 203,68 249,81 R$ 1.498,86 

1.2 CDHU 02.09.040 

Limpeza mecanizada do terreno, 
inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, 
com caminhão à disposição dentro e 
fora da obra, com transporte no raio de 
até 1 km 

M2 54,00 5,67 6,95 R$ 375,30 

1.3 CDHU 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 31,06 17,38 21,32 R$ 662,20 

2     Infraestrutura         
R$ 

10.970,06 

2.1 CDHU 06.02.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2 ª 
categoria em vala de até 1,5 m 

M3 6,02 61,32 75,21 R$ 452,76 

2.2 CDHU 11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa M3 2,10 537,51 659,26 R$ 1.384,45 

2.3 CDHU 11.16.060 
Lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em estrutura 

M3 2,10 119,07 146,04 R$ 306,68 

2.4 CDHU 09.01.020 Forma em madeira para fundação  M2 20,07 103,63 127,10 R$ 2.550,90 

2.5 CDHU 10.01.040 
Armadura em barra de aço CA 50 (A 
ouB) fyk=500 Mpa 

KG 83,00 9,86 12,09 R$ 1.003,47 

2.6 CDHU 10.01.060 
Armadura em barra de aço CA 60 (A 
ouB) fyk=600 Mpa 

KG 28,34 10,21 12,52 R$ 354,82 

2.7 CDHU 12.01.041 
Broca em concreto armado d=25cm 
completa executada 

M 42,00 79,83 97,91 R$ 4.112,22 

2.8 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,34 218,14 267,55 R$ 90,97 

2.9 CDHU 06.11.040 
reaterro manual compactado sem 
controle de proctor 

M³ 4,02 19,07 23,39 R$ 94,03 

2.10 CDHU 32.16.010 
Impemeabilização com emulasão 
asfaltica 

M2 26,76 18,88 23,16 R$ 619,76 

3     Superestrutura         R$ 8.902,25 

3.1 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 2,85 512,70 628,83 R$ 1.792,17 

3.2 CDHU 11.16.060 
Lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em estrutura 

M3 2,85 119,07 146,04 R$ 416,21 
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3.3 CDHU 10.01.040 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk = 500 MPa 

KG 187,11 9,86 12,09 R$ 2.262,16 

3.4 CDHU 10.01.060 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou 
B) fyk = 600 MPa 

KG 61,60 10,21 12,52 R$ 771,23 

3.5 CDHU 09.01.020 Forma para estrutura M2 28,80 103,63 127,10 R$ 3.660,48 

4     
Alvenaria, Revestimentos e  
Divisorias 

        
R$ 

49.725,07 

4.1 CDHU 14.04.220 
Alvenaria em bloco ceranico esp=19 cm 
sem revestimento 

M2 115,05 97,56 119,66 
R$ 

13.766,88 

4.2 CDHU 17.02.020 Chapisco paredes e teto M2 279,10 7,15 8,77 R$ 2.447,71 

4.3 CDHU 17.02.220 Reboco paredes e teto. M2 279,10 13,32 16,34 R$ 4.560,49 

4.4 CDHU 18.11.052 

Revestimento em placa cerâmica 
esmaltada, tipo monoporosa, assentado 
e rejuntado com argamassa 
industrializada 

M2 122,40 94,64 116,08 
R$ 

14.208,19 

4.5 CDHU 14.30.010 
Divisórias em granito tipo gabine polido, 
esp=3cm, assentado com argamassa 
colante  AC III-E, completas, acabadas. 

M2 9,63 1248,12 1530,82 
R$ 

14.741,80 

5     Revestimentos de Piso          
R$ 

10.723,81 

5.1 CDHU  17.01.020 
Argamassa de regularização e/ou 
proteção 

M³ 1,55 795,05 975,13 R$ 1.511,45 

5.2 CDHU 18.08.032 

Revestimento em porcelanato 
esmaltado antiderrapante para área 
externa e ambiente com alto tráfego, 
grupo de absorção BIa, assentado com 
argamassa colante industrializada, 
rejuntado 

M2 31,06 137,70 168,89 R$ 5.245,72 

5.3 SINAPI 94990 

Execução de passeio em calçada ou 
piso em concreto moldado in-loco, 
espe=6cm,  feito em obra toda entrada 
principal, em volta a todo o pavilhão do 
bloco 1 e fundos do mesmos, onde 
nestes local após demolidas as 
calçadas quebradas o local deverá ser 
aterrado se necessário e colocado 
lastro de brita, incluso material para 
aterro.  

m³ 3,41 763,84 936,85 R$ 3.194,66 

5.4 CDHU 19.01.062 
peitoril e ou soleira em granito esp= 
2,00cm, largura até 20cm , em todas as 
portas de 90cm 

M 3,60 174,84 214,44 R$ 771,98 

6     Cobertura e laje         
R$ 

22.819,76 

6.1 CDHU 13.01.130 
Laje pré-fabricada mista vigota 
treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e 
capa com concreto de 25 MPa 

M2 49,00 154,46 189,45 R$ 9.283,05 

6.2 CDHU 15.03.030 
Fornecimento e montagem de estrutura 
em aço ASTM-A36, sem pintura 

KG 220,50 28,55 35,02 R$ 7.721,91 

6.3 CDHU 16.02.030 
Telha de barro tipo romana,e com 
emboçamento de beirais 

M2 55,00 68,24 83,70 R$ 4.603,50 
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6.4 CDHU 16.02.230 
Cumeeira de barro emboçado tipos: 
plan, romana, italiana, francesa e 
paulistinha 

M 20,00 32,11 39,38 R$ 787,60 

6.5 CDHU 16.02.120 
Emboçamento de beiral em telhas de 
barro 

M 22,30 15,49 19,00 R$ 423,70 

7     Pintura  externa e interna.         
R$ 

15.428,46 

7.1 CDHU 33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo M2 249,70 30,53 37,45 R$ 9.351,27 

7.2 CDHU 33.02.080 
Massa corrida à base de resina acrílica 
paredes externas, altura total 

M2 113,60 17,68 21,68 R$ 2.462,85 

7.3 CDHU 33.11.050 

Esmalte à base água em superfície 
metálica, inclusive preparo, em todo o 
alambrado de fechamento, nas cores 
indicadas pela fiscalização. 

M2 60,40 48,79 59,84 R$ 3.614,34 

8     Instalações Hidráulicas         
R$ 

32.660,57 

8.1     Esgoto         R$ 7.974,20 

8.1.1 CDHU 46.02.070 

Tubo de PVC rígido branco PxB com 
virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexões e tubulação para drenagem 

M 60,00 78,00 95,67 R$ 5.740,20 

8.1.2 CDHU 46.02.050 
tubo de PVC de 50mm para esgoto, 
incluso conexões 

M 24,00 45,25 55,50 R$ 1.332,00 

8.1.3 CDHU 49.03.022 
caixa de inspeção de 60 x 60 em 
alvenaria com tampa em concreto 
armado acabada. 

UN 3,00 129,64 159,00 R$ 477,00 

8.1.4 CDHU 49.01.016 
Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 
100 x 50 mm, com grelha 

UN 4,00 86,63 106,25 R$ 425,00 

8.2     Água Fria         R$ 8.039,69 

8.2.1 CDHU 48.02.401 
Reservatório em polietileno com tampa 
de rosca - capacidade de 500 litros 

UN 2,00 662,43 812,47 R$ 1.624,94 

8.2.2 CDHU 45.03.100 
Hidrômetro em bronze, diâmetro de 25 
mm (1´), incluso mureta e caixa para o 
hidrometro 

UN 1,00 678,88 832,65 R$ 832,65 

8.2.3 CDHU 46.01.050 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive 
conexões 

M 12,00 50,31 61,71 R$ 740,52 

8.2.4 CDHU 46.01.030 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 

M 24,00 37,94 46,53 R$ 1.116,72 

8.2.5 CDHU 46.01.020 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

M 60,00 31,23 38,30 R$ 2.298,00 

8.2.6 SINAPI 47.01.050 
Registro de gaveta em latão fundido 
sem acabamento, DN= 1 1/2´ 

UN 1,00 161,29 197,82 R$ 197,82 

8.2.7 SINAPI 47.02.030 
Registro de gaveta em latão fundido 
cromado com canopla, DN= 1´ - linha 
especial 

UN 2,00 110,50 135,53 R$ 271,06 

8.2.8 SINAPI 47.01.020 
Registro de gaveta em latão fundido 
sem acabamento, DN= 3/4´ 

UN 7,00 87,22 106,98 R$ 748,86 
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8.2.9 SINAPI-I 44.03.400 
Torneira curta com rosca para uso 
geral, em latão fundido cromado, DN= 
3/4´ 

UN 1,00 57,17 70,12 R$ 70,12 

8.2.10 SINAPI 48.05.010 Torneira de boia, DN= 3/4´ UN 1,00 113,33 139,00 R$ 139,00 

8.3     Louças e Metais         
R$ 

16.646,68 

8.3.1 CDHU 44.01.240 
Lavatório de louça branca suspenso 
para PCD,completo e instalado. 

UN 2,00 635,02 778,85 R$ 1.557,70 

8.3.2 SINAPI 95472 

Vaso sanitário sifonado com caixa 
acoplada para pcd sem furo frontal em 
louça branca com assento, incluso 
conjunto de ligação,fornecimento e 
instalação.completo. 

UN 2,00 809,98 993,44 R$ 1.986,88 

8.3.3 CDHU 44.03.300 
Torneira de mesa tipo alavanca , em 
latão cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ 

UN 2,00 377,06 462,46 R$ 924,92 

8.3.4 CDHU 44.03.130 
Saboneteira tipo dispenser, para refil de 
800 ml 

UN 4,00 67,42 82,69 R$ 330,76 

8.3.5 CDHU 44.03.050 
Dispenser papel higiênico em ABS para 
rolão 300 / 600 m, com visor 

UN 5,00 75,53 92,64 R$ 463,20 

8.3.6 CDHU 44.03.180 
Dispenser toalheiro em ABS, para 
folhas 

UN 4,00 67,36 82,62 R$ 330,48 

8.3.7 CDHU 30.01.050 

Barra de apoio em ângulo de 90°,com 
sistema de elevação, fixada na parede 
e apoiada no chão, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2´ x 800 x 800 mm 

un 4,00 377,02 462,42 R$ 1.849,68 

8.3.8 CDHU 30.01.030 
Barra de apoio para deficiente,reta em 
aço inoxidável de 1 1/2"x800mm 

UN 2,00 164,19 201,38 R$ 402,76 

8.3.9 CDHU 44.01.200 
Mictório de louça sifonado auto 
aspirante, completo instalado. 

UN 2,00 485,08 594,95 R$ 1.189,90 

8.3.10 CDHU 44.01.270 Cuba de louça de embutir oval UN 5,00 140,84 172,74 863,70 

8.3.11 CDHU 44.02.062 

tampo/bancada em granito cor cinza 
andorinha, com frontão e saia 
espessura de 2 cm, acabamento polido, 
para lavatorio,incluso frontão e saia de 
0,10  e todos os acabamentos 
necessários fixado e instalado 

M2 2,57 1027,39 1260,09 R$ 3.238,43 

8.3.12 CDHU 44.20.010 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ UN 5,00 29,92 36,70 R$ 183,50 

8.3.13 CDHU 44.20.650 
Válvula de metal cromado de  de 1/2" a 
1´ 

UN 5,00 41,07 50,37 R$ 251,85 

8.3.14 CDHU 44.03.645 
Torneira de mesa automática, 
acionamento hidromecânico, em latão 
cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ 

UN 5,00 151,68 186,04 R$ 930,20 

8.3.15 CDHU 44.20.110 
Engate flexível de PVC DN= 1/2´ a  
3/4", 30 a 40 cm, forneciemnto e 
instalação 

UN 5,00 13,16 16,14 R$ 80,70 

8.3.16 SINAPI 86932 

vaso sanitário sifonado com caixa 
acoplada de louça branca, incluso 
assento e conjunto de ligação-
fornecimento e instalação.completo 

UN 3,00 560,41 687,34 R$ 2.062,02 

9     Esquadrias         
R$ 

13.418,28 
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9.1 CDHU 25.02.211 

Porta de abrir em alumínio 0,90x2,10m 
e 0,60x1,60m, completas,e com 
fechaduras e fecho livre ocupado, todas 
na  cor branca. 

M2 10,44 696,94 854,80 R$ 8.924,11 

9.2 CDHU 25.01.060 

Caixilho de aluminio de tipo max cor 
branco com vidro, completo acabado 
1,00x0,60  e 2,40x0,50m,fornecimento e 
instalação. 

M2 3,60 1017,84 1248,38 R$ 4.494,17 

10     Serviços Elétricos         R$19.614,82 

10.1     Circuito Alimentador Elétrico (QD01)         R$3.231,54 

10.1.1 CDHU 37.13.890 
Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 
220/380 V, corrente de 40 A até 50 A 

UN 1,00 74,00 90,76 90,76 

10.1.2 CDHU 39.03.182 
Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 
0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C 

M 112,00 11,61 14,24 1.594,88 

10.1.3 CDHU 38.13.020 
Eletroduto corrugado em polietileno de 
alta densidade, DN= 50 mm, com 
acessórios 

M 33,00 11,53 14,14 466,62 

10.1.4 SINAPI 97887 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020 

UN 2,00 283,44 347,64 695,28 

10.1.5 CDHU 06.01.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto 

M3 1,60 51,10 62,67 100,27 

10.1.6 CDHU 06.11.020 
Reaterro manual para simples 
regularização sem compactação 

M3 1,60 8,79 10,78 17,25 

10.1.7 CDHU 11.04.020 
Concreto não estrutural executado no 
local, mínimo 150 kg cimento / m³ 

M3 0,45 396,63 486,47 218,91 

10.1.8 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e 
adensamento de concreto ou massa em 
lastro e/ou enchimento 

M3 0,45 86,19 105,71 47,57 

10.2     
Quadro de Distribuição Elétrico 
(QD01) 

        R$1.734,29 

10.2.1 CDHU 37.03.200 
Quadro de distribuição universal de 
embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 
Bolt-on - 150 A - sem componentes 

UN 1,00 562,45 689,84 689,84 

10.2.2 CDHU 37.17.110 
Dispositivo diferencial residual de 100 A 
x 30 mA - 4 polos 

UN 1,00 342,59 420,19 420,19 

10.2.3 CDHU 37.24.031 
Supressor de surto monofásico, 
corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. de 
surto 12 até 15 kA 

UN 4,00 74,49 91,36 365,44 

10.2.4 CDHU 37.13.890 
Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 
220/380 V, corrente de 40 A até 50 A 

UN 1,00 74,00 90,76 90,76 

10.2.5 CDHU 37.13.840 
Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V, corrente de 10 A até 32 A 

UN 1,00 53,60 65,74 65,74 

10.2.6 CDHU 37.13.800 
Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 
127/220 V, corrente de 10 A até 32 A 

UN 4,00 20,86 25,58 102,32 

10.3     Circuitos Terminais         R$3.142,34 
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10.3.1 CDHU 39.02.016 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

M 250,00 4,49 5,51 1.377,50 

10.3.2 CDHU 38.19.030 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 25 mm 

M 36,50 17,41 21,35 779,28 

10.3.3 CDHU 38.19.040 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 32 mm 

M 20,00 19,67 24,13 482,60 

10.3.4 CDHU 40.01.020 Caixa de ferro estampada 4´ x 2´ UN 11,00 14,51 17,80 195,80 

10.3.5 CDHU 40.01.080 
Caixa de ferro octogonal fundo móvel 4´ 
x 4´ 

UN 14,00 17,89 21,94 307,16 

10.4     Iluminação e Tomadas         R$5.982,36 

10.4.1 CDHU 41.31.040 

Luminária LED retangular de sobrepor 
com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência 
de 35 W a 41 W 

UN 6,00 355,83 436,43 2.618,58 

10.4.2 CDHU 41.31.070 

Luminária LED quadrada de sobrepor 
com difusor prismático translúcido, 4000 
K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, 
potência de 15 W a 24 W 

UN 8,00 242,74 297,72 2.381,76 

10.4.3 CDHU 50.05.072 
Luminária de emergência LED de 
sobrepor, para teto ou parede, 
autonomia mínima 2 horas 

UN 4,00 101,57 124,58 498,32 

10.4.4 CDHU 40.04.480 
Conjunto 1 interruptor simples e 1 
tomada 2P+T de 10 A, completo 

CJ 4,00 41,71 51,16 204,64 

10.4.5 CDHU 40.11.010 
Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 
1200 VA, completo 

UN 2,00 104,91 128,67 257,34 

10.4.6 CDHU 40.20.120 Placa de 4´ x 2´ UN 3,00 5,90 7,24 21,72 

10.5     Aterramento         R$2.112,30 

10.5.1 CDHU 39.04.080 
Cabo de cobre nu, têmpera mole, 
classe 2, de 50 mm² 

M 14,00 58,38 71,60 1.002,40 

10.5.2 CDHU 42.20.220 
Solda exotérmica conexão cabo-haste 
em T, bitola do cabo de 50mm² a 
95mm² para haste de 5/8" e 3/4" 

UN 4,00 65,97 80,91 323,64 

10.5.3 CDHU 42.05.210 Haste de aterramento de 5/8´ x 3 m UN 3,00 194,94 239,09 717,27 

10.5.4 CDHU 39.10.160 
Terminal de pressão/compressão para 
cabo de 50 mm² 

UN 1,00 23,91 29,33 29,33 

10.5.5 CDHU 06.01.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto 

M3 0,54 51,10 62,67 33,84 

10.5.6 CDHU 06.11.020 
Reaterro manual para simples 
regularização sem compactação 

M3 0,54 8,79 10,78 5,82 

10.6     Iluminação Externa e Jardim         R$3.411,99 

10.6.1 CDHU 41.11.712 
Luminária LED redonda de embutir para 
parede ou piso, área interna ou externa, 
bivolt - potência 6 W 

UN 6,00 96,88 118,82 712,92 

10.6.2 CDHU 46.02.070 

Tubo de PVC rígido branco PxB com 
virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexões 

M 1,50 78,00 95,67 143,51 
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10.6.3 SINAPI 97886 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 
AF_12/2020 

UN 7,00 179,88 220,62 1.544,34 

10.6.4 CDHU 38.13.010 
Eletroduto corrugado em polietileno de 
alta densidade, DN= 30 mm, com 
acessórios 

M 35,00 6,97 8,55 299,25 

10.6.5 CDHU 39.03.174 
Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 
0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C 

M 1,50 5,87 7,20 10,80 

10.6.6 CDHU 39.24.151 
Cabo de cobre flexível de 3 x 1,5 mm², 
isolamento 500 V - isolação PP 70°C 

M 6,00 11,55 14,17 85,02 

10.6.7 CDHU 06.01.020 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto 

M3 2,10 51,10 62,67 131,61 

10.6.8 CDHU 06.11.020 
Reaterro manual para simples 
regularização sem compactação 

M3 2,10 8,79 10,78 22,64 

10.6.9 CDHU 11.04.020 
Concreto não estrutural executado no 
local, mínimo 150 kg cimento / m³ 

M3 0,78 396,63 486,47 379,45 

10.6.10 CDHU 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e 
adensamento de concreto ou massa em 
lastro e/ou enchimento 

M3 0,78 86,19 105,71 82,45 

11     Serviços Complementares         
R$ 

24.602,50 

11.1 CDHU 30.04.030 
Piso em ladrilho hidráulico podotátil 
várias cores (25x25cm), assentado com 
argamassa mista 

M2 14,93 134,38 164,82 R$ 2.460,76 

11.2 CDHU 97.02.195 

Placa de sinalização em PVC 
fotoluminescente (240x120mm), com 
indicação de rota de evacuação e saída 
de emergência 

UN 4,00 25,67 31,48 R$ 125,92 

11.3 CDHU 34.05.270 
Alambrado em tela de aço galvanizado 
de 2´, montantes metálicos retos de 2", 
com travessas, requadros e escoras. 

M2 60,40 238,03 291,94 
R$ 

17.633,18 

11.4 CDHU 24.02.100 

Portão tubular em tela de aço 
galvanizado até 2,50 m de altura,com 
montantes metalicos de 2" pintado, 
instalado, acabado,completo. 

M2 3,00 1042,95 1279,18 R$ 3.837,54 

11.4 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra M2 31,06 14,31 17,55 R$ 545,10 

      Total Geral da Planilha com BDI  
R$ 

211.401,94 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

(RETIFICADO E PRORROGADO) 

Obra: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTONIO CASTILHO E CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO PÚBLICO. 

Local: Praça Antônio Castilho. 

Localidade: Primavera distrito do Município de Rosana/SP 

  
  

     Tempo 
execução: 

6 meses 

ATIVIDADES  1º mês   2º mês   3º mês   4º mês   5º mês   6° mês   sub TOTAL   C. TOTAL  

REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA ANTONIO 
CASTILHO E 
CONSTRUÇÃO DE UM 
BANHEIRO PUBLICO 

                

1 1,20%           1,20% 1,20% 

SERVIÇOS PRELIMINARES 2.536,36           R$ 2.536,36 R$ 2.536,36 

2 E 2.1 2,59% 2,59%         5,19% 5,19% 

INFRAESTRUTURA 
R$ 

5.485,03 
R$ 

5.485,03 
        R$ 10.970,06 R$ 10.970,06 

3.0   2,11% 2,11%       4,21% 4,21% 

SUPERESTRUTURA   
R$ 

4.451,13 
R$ 4.451,13       R$ 8.902,25 R$ 8.902,25 

4   5,88% 5,88% 5,88% 5,88%   23,52% 23,52% 

ALVENARIA/REVESTIMENTOS 
E DIVISPRIAS 

  
R$ 

12.431,27 
R$ 

12.431,27 
R$ 

12.431,27 
R$ 

12.431,27 
  R$ 49.725,07 R$ 49.725,07 

5       2,54%   2,54% 5,07% 5,07% 

REVESTIMENTO DE PISOS       
R$ 

5.361,91 
  R$ 5.361,91 R$ 10.723,81 R$ 10.723,81 

6       5,40% 5,40%   10,79% 10,79% 

COBERTURA E LAJE       
R$ 

11.409,88 
R$ 

11.409,88 
  R$ 22.819,76 R$ 22.819,76 

7           7,30% 7,30% 7,30% 

PINTURA           
R$ 

15.428,46 
R$ 15.428,46 R$ 15.428,46 

8 5,15%       5,15% 5,15% 15,45% 15,45% 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 
R$ 

10.886,86 
      

R$ 
10.886,86 

R$ 
10.886,86 

R$ 32.660,57 R$ 32.660,57 

9           6,35% 6,35% 6,35% 

ESQUADRIAS            
R$ 

13.418,28 
R$ 13.418,28 R$ 13.418,28 

  2,32%     2,32% 2,32% 2,32% 9,28% 9,28% 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 
R$ 

4.903,71 
    

R$ 
4.903,71 

R$ 
4.903,71 

R$ 4.903,71 R$ 19.614,82 R$ 19.614,82 

          5,82% 5,82% 11,64% 11,64% 
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SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

        
R$ 

12.301,25 
R$ 

12.301,25 
R$ 24.602,50 R$ 24.602,50 

% 11,26% 10,58% 7,99% 16,13% 24,57% 29,47% 100,00% 100,00% 

T O T A I S 
R$ 

23.811,95 
R$ 

22.367,42 
R$ 

16.882,39 
R$ 

34.106,76 
R$ 

51.932,96 
R$ 

37.995,32 
R$ 211.401,94 R$ 211.401,94 
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ANEXO II - (DECLARAÇÕES) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2026 
 

 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 
instaurado pela Prefeitura de Rosana, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação no presente processo e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância a Lei Federal n° 9854, de 27/10/99. 

 
1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório que nenhum servidor público, ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração, integra nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de 
contratação. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, 
declara, na forma e sob as penas da Lei e sem prejuízo das sanções administrativas e 
criminais, que as cópias dos documentos apresentados referentes Habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica e financeira constantes para referida 
Habilitação no certame, são autênticos e condizem com o documento original. 
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DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (Artº 63 – Paragrafo 1º da Lei 14.133/21) 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Nome da empresa: _________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________________ 

 

Endereço completo: __________________________________________________________ 
 

Local e data: ________________________________________________________________ 
 

Nome e CPF do declarante: ____________________________________________________ 
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ANEXO III - PROJETOS 

 
1. PROJETO: PLACA DE OBRAS – DES. Nº 1/1
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ANEXO III - PROJETOS 

 
2. PROJETO DE ENGENHARIA – PLANTA. 
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ANEXO III - PROJETOS 

 
3. PROJETO HIDROSANITÁRIO – PLANTA BAIXA. 
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ANEXO III - PROJETOS 

 
4. PROJETO HIDROSANITÁRIO – PLANTA BAIXA. 
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ANEXO III - PROJETOS 

 
5. PROJETO DE ENGENHARIA - ESTRUTURAL. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

Apresentamos nossa proposta pra prestação dos serviços/fornecimento dos produtos objeto da 
presente licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 011/2026, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivos Edital e seus anexos. 

 
1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE e CARGO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF  
ENDEREÇO e TELEFONE 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

 
2- PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 

 
I - O valor global pela execução total dos serviços é de R$ (---) (por extenso), em anexo, segue a 

planilha de quantidades e preços e o cronograma físico-financeiro. 
 
II - O prazo de execução é de 06 (seis) meses. 
 
III - Condições de pagamento: A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias 

contados da apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada. 

 
IV - Os preços não sofrerão reajustes durante o período de execução dos serviços. 
 
V - A validade da presente proposta é de _______ (por extenso) dias corridos, contados a partir da 

data prevista para abertura dos envelopes documentação. (Mínimo de 60 dias corridos). 
 
VI – Declaro que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no memorial descritivo. 
 
 

 
 
 

LOCAL e DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, 

e Contador ou Técnico Contábil declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Complementar 123/2006 – incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se 
enquadra como: 

 
(      ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
(      ) MICROEMPRESA 

 
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
(    ) OUTRA: ______________________________________________________________ 
 

e que: 
 
a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 
b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3/, § 4°, 

incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

 

Local e data: ______________________________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

 FICHA DE CADASTRO DE REPRESENTANTE 

 

CADASTRAMENTO DE REPRESENTANTE – EMPRESA 
___________________________________ 

 
Nome: ________________________________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________ nº _________ 
 
Complemento: ______________________________ Bairro: _______________________________ 
 
Cidade: _________________________________________ Estado: _______________________ 
 
Cep: ___________________________________________ 
 
Telefone (pessoal): __________________________________________ 
 
E-mail (pessoal): ________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 
 
 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

Atestamos que o(a) Sr.(a) ________________________________________, RG. nº 

_________________, da empresa 

___________________________________________________________, visitou o local onde 

serão executadas as obras referente ao Edital de Licitação, Modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 011/2026, sendo prestadas todas as informações e condições para o 

cumprimento da obrigação objeto da Licitação. 

 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 

 

____________________________ 

(---------------------------------) 

Engenheiro(a) 

Departamento de Obras 

 

 

Declaro que foram fornecidas pela Prefeitura de Rosana, todos os documentos e 

informações por mim solicitadas para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 

 

______________________________________________ 

Empresa: ______________________________________ 

Nome: ________________________________________ 

Cargo: ________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026. 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM: MUNICÍPIO DE 
ROSANA E (................................................). 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE ROSANA, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado no Município de Rosana, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e de outro lado, a empresa (-------------), CNPJ. nº (--------------), com sede na (---------), na cidade (----------

-), Estado (---------), CEP (---------), neste ato representada por (-------------), portador do CPF (---------) e 

do RG (---------), doravante denominado simplesmente CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

(.....................................) (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, tem 

entre si como certo e ajustado o presente contrato, decorrente do Processo nº 0062/2026, Concorrência 

011/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTÔNIO CASTILHO EM 

PRIMAVERA, DISTRITO DE ROSANA- SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, ficando a 

CONTRATADA a prestar os serviços constantes do objeto do presente contrato, com as mesmas 

características e preços propostos no Processo Licitatório, nº 0062/2026, modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 011/2026. 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 A vigência iniciar-se-á na data de assinatura do contrato, encerrando-se após 12 (doze) meses 

contados da assinatura do mesmo e o prazo de execução, de 06 (seis) meses, será contado a partir de 

15 (quinze) dias corridos da data do recebimento da ordem de serviços pela CONTRATADA, excluídos 

os dias de chuva, desde que interfiram no andamento dos serviços, devidamente justificados pela 

CONTRATADA. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5.CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxx). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva nota 
fiscal/fatura, tendo por base a medição efetuada, a qual será agendada pela Divisão de Obras e 
Engenharia, em conformidade com o cronograma físico-financeiro estabelecido, mediante depósito em 
conta corrente vincula ao CNPJ da Contratada, observando-se o disposto no artigo 92, incisos V e VI 
da Lei Federal nº 14.133/24. 
6.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a 
Prefeitura de Rosana. 
6.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades quanto 
aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento. 
6.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada por 
esta prefeitura. 
6.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a empresa 
contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para 
substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 
6.6. Fica a empresa contratada/detentora da ata de registro de preços ciente da responsabilidade de 
efetuar destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a modalidade da contratação, em 
especial as contidas no código tributário municipal e suas atualizações, além do decreto municipal 
3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que versam sobre a retenção do Imposto de Renda Amplo. 
6.7. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os destaques sobre 
os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a forma com as retenções 
aplicáveis ao caso. 
6.8. Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a prestação 
de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de Rosana como local de prestação 
de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. aplicável somente nos casos de prestação de 
serviços). 
6.9. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, a mesma 
deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento comprobatório (cópia 
simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento. 
6.10. Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois o 
Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria SRF 
1.454/2004. 
 
7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1 O preço é fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro, nos termos do Artigo 92, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
8.6 Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7 A CONTRATADA deverá entregar para fiscalização a Nota Fiscal Eletrônica, (conforme o protocolo 
ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/11 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto MEI) que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 
Pública direta ou indireta), para fins de pagamento, os seguintes documentos: apresentação da(s) 
respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente atestada(s) pelo setor, mediante 
depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada, observando-se o disposto no artigo 
92, incisos X XI da Lei Federal nº 14.133/21. 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
 
10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente 
no Termo de Referência. 
 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1, 
no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 
11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e 
“d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12; 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
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11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: FONTE DE RECURSO: exercício de 2026: Obras de Const., Ref. ou Amp. De Espaços 
Públicos – Func. Prog.: 15.451.008.1008 – 4.4.90.51 – F2 (155) e 15.451.008.1008 – 4.4.90.51 – F1 
(154). 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-
se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 14.133/2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 14.133/2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  
17.1 Fica eleito o foro da cidade de Rosana - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato 
e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Rosana – SP, xxxxx de xxxxxxxx de 2026. 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE ROSANA 
Claudemir Peres Francisco de Oliveira 

Prefeito 
Contratante 

 
 

______________________________________ 
(---------------------------------) 

(--------------------------) 
RG. (--------------) 
CPF. (-----------) 

(E-mail) 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
______________________________   _____________________________________ 
Nome:      Nome: 

 


